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Responsável: 
TÉCNICO/ AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO CME

Objetivo:
1. Realizar último enxágüe com água destilada ou água de osmose reversa segundo artigo 68 da 

RDC 15, pois a água possui concentrações de sais minerais (cloretos, óxidos), ferro, cobre 
manganês e silício que podem provocar profundas corrosões e colorações no instrumental. O 
enxágue dos produtos para saúde deve ser realizado com água que atenda aos padrões de 
potabilidade definidos em normatização específica.

Principais atividades:

2. Treinar, orientar e supervisionar o enxágüe dos materiais.

3. Enxaguar os instrumentais em água corrente, retirando todo os resíduos 
da solução detergente com água potável.

4. O enxágüe final de produtos para saúde críticos utilizados em cirurgias de 

implantes ortopédicos, oftalmológicos, cirurgias cardíacas e neurológicas 

deve ser realizado com água purificada ou água de Osmose Reversa.

Responsável
Enfermeiro

Técnico de 
Enfermagem

   Resultado Esperado: Proceder com enxague de todos os instrumentais com finalidade  de retirar todo 
os resíduos da solução detergente com água potável.
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